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VANESSA FRAGA
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

Solicitamos resposta a esta SEJUR em até 15 dias a contar
do recebimento deste.

Visando dar atendimento ao pedido do Nobre Edil em
referência, servimo-nos do presente para encaminhar cópia de Indicação, para
conhecimento e manifestação.

SESEP - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Senhor(a) Secretário(a),

Ref.:

Indicação n 1244/2023 -Vereador: ALESSANDRO DONIZETE DE OLIVEIRA

Cubatão, 28 de novembro de 2023.

Memorando n 1067/2023/SEJUR-Leg
Processo Administrativo n 16485/2023
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Encaminho a presente Indicação às providências cabíveis.
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Vereador - PL

lessandro Oliveira

Cubatão, 07 de novembro de 2023.

Ofício n 1244/2023 - IND.

Excelentíssimo Senhor:
Ademário da Silva Oliveira
DD Prefeito Municipal de Cubatão
CUBATÃO/SP

Alessandro

Cubatão, 07

INDICO à Mesa da Câmara, observadas as formalidades

regimentais, expedir ofício ao Poder Executivo, solicitando gestões visando à

poda de árvores nas ruas D.Pedro II, próximo aos números 107 e 548, e Idílio

José Soares, em frente ao n 516, na Vila Nova;

INDICAÇÃO N 1244/2023

Senhor Presidente,
Nobres Pares:

490 da Fundação do Povoado e
74 de Emancipação Político-AdministrativaDIVISÃO LEGISLATIVA






